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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Senhora Presidenta

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa E. Câmara Municipal, o anexo do Projeto de Lei que dispõe sobre a peça orçamentária para o exercício financeiro de 2.010, estimada em R$ 69.215.000,00 (sessenta e nove milhões e duzentos e quinze mil reais), em cumprimento ao disposto no artigo 165 da Constituição Federal, Lei Complementar n. 101/00 e Lei Federal n. 4.320/64.
O Projeto de Lei ora encaminhado foi elaborado de acordo com os programas de governo estabelecidos, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e as exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo, assim, o Princípio do Equilíbrio Orçamentário e do Orçamento Programa.
Cumpre ressaltar que já está prevista na presente peça orçamentária a projeção do IPCA para o reajuste dos servidores no mês de janeiro, data base fixada de forma inédita por esta Administração, que inseriu dispositivo expresso na nova lei que dispôs sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Garça.
Ainda, de forma experimental e inédita, cumprindo o compromisso firmado, estamos dando início à redução do percentual de suplementação do Orçamento pelo Executivo, propondo, neste momento, uma redução de 5% sobre a suplementação tradicional existente, passando o teto para 47,5%, limite este que pretendemos seja gradualmente reduzido nas próximas peças orçamentárias, desde que não ocasione prejuízo ou embaraço ao cumprimento do múnus público da Administração Municipal.
Prevemos também nesta peça, igualmente de forma inédita no Município de Garça, a inclusão das decisões obtidas no programa do Orçamento Participativo, permitindo que o povo decidisse onde investir parte do orçamento projetado para o próximo exercício.
Propõe-se, ainda, mais uma vez de forma inédita e desde que haja viabilidade financeira, sem prejuízo aos investimentos prioritários, a possibilidade de que até 15% (quinze por cento) da sobra orçamentária da despesa dessa Câmara Municipal seja destinada a emendas parlamentares, a serem inseridas de forma individual e isonômica ou coletivamente pelos nobres Edis na execução de obras, serviços e projetos junto à comunidade no decorrer do exercício ou no Orçamento a ser elaborado para o exercício de 2.011.
Por fim, dentro das limitações orçamentárias existentes no momento, pretendeu-se focar os investimentos primordiais para o Município de Garça, dentro do Programa de Governo concebido por esta Administração, com ênfase no crescimento ordenado de nossa cidade e redução das carências sociais, objetivos que pretendemos alcançar com auxílio dos repasses dos governos estadual e federal para implementação das políticas públicas locais.
Fruto de uma discussão democrática, é que submetemos a Vossa Excelência a proposta orçamentária para o exercício de 2.010, solicitando sua devolução para sanção até o encerramento dos trabalhos legislativos no presente ano, nos termos previstos na Constituição Federal, Lei Orgânica e demais disposições legais vigentes.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço e especial consideração, sabedouros da importância que essa E. Casa e Nobres Edis representam para a defesa dos interesses sociais, consciência que tanto o Chefe do Executivo quanto o Vice-Prefeito adquiriram por terem tido a oportunidade de vivenciar o dia-a-dia do Legislativo garcense, visando auxiliar na construção da peça que fixará as despesas a serem empregadas para o bem estar da população. 

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº. 061 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009. (CM 82/2009)
(Projeto considerado Objeto de Deliberação na 34ª Sessão Ordinária de 2009, realizada em 19 de outubro de 2009)
Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2010.
Artigo 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de GARCA para o exercício financeiro de 2010, nos termos do art. 165, parágrafo 5o da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III - O orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
Artigo 2º -
A receita total estimada nos orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 69.215.000,00 (sessenta e nove milhões, duzentos e quinze mil reais), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 46.378.513,00 (quarenta e seis milhões, trezentos e setenta e oito mil e quinhentos e treze reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 22.836.487,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e trinta e seis mil e quatrocentos e oitenta e sete reais).
Parágrafo Único - 
A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo II - Resumo Geral da Receita.

Receitas Correntes

	1.1 - Receita Tributária
	R$ 6.532.351,00

	1.2 - Receitas de Contribuições
	R$ 5.156.800,00

	1.3 - Receita Patrimonial
	R$ 4.483.670,00

	1.6 - Receita de Serviços
	R$ 6.777.030,00

	1.7 - Transferências Correntes
	R$ 41.141.174,00

	1.8 - Receitas de Capital
	R$ 1.662.010,00

	1.9 - Outras Receitas Correntes
	R$ 3.461.965,00

	TOTAL DA RECEITA BRUTA
	R$ 75.031.620,00

	(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB
	(R$ 5.816.620,00)

	TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA
	R$ 69.215.000,00


Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal

	01 - PODER LEGISLATIVO
	R$ 1.343.000,00

	02 - PODER EXECUTIVO
	R$ 37.886.273,00

	03 - SAAE
	R$ 6.750.760,00

	04 - IAPEN
	R$ 398.480,00

	TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL
	R$ 46.378.513,00


b) Orçamento da Seguridade Social 

	02 - PODER EXECUTIVO
	R$ 14.665.727,00

	03 - SAAE
	R$ 9.240,00

	04 - IAPEN
	R$ 8.161.520,00

	Total do Orçamento da Seguridade Social
	R$ 22.836.487,00

	TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO
	R$ 69.215.000,00


POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal

	1 - Legislativa
	 R$ 1.343.000,00

	4 - Administração
	R$ 12.911.729,00

	5 - Defesa Nacional
	R$ 40.000,00

	6 - Segurança Pública
	R$ 191.000,00

	11 - Trabalho
	R$ 63.100,00

	12 - Educação
	R$ 15.588.770,00

	13 - Cultura
	R$ 684.456,00

	15 - Urbanismo
	R$ 4.497.240,00

	17 - Saneamento
	R$ 6.583.560,00

	22 - Indústria
	R$ 173.950,00

	23 - Comércio e Serviços
	R$ 824.300,00

	24 - Comunicações
	R$ 93.100,00

	26 - Transporte
	R$ 525.800,00

	27 - Desporto e Lazer
	R$ 953.640,00

	28 - Encargos Especiais
	R$ 1.837.268,00

	99 - Reserva de Contingência
	R$ 67.600,00

	Total do Orçamento Fiscal
	R$ 46.378.513,00


b) Orçamento da Seguridade Social

	8 - Assistência Social
	R$ 3.216.454,00

	9 - Previdência Social
	R$ 9.243.040,00

	10 - Saúde
	R$ 10.376.993,00

	Total do Orçamento da Seguridade Social
	R$ 22.836.487,00

	TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO
	R$ 69.215.000,00


POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal

	31 - Ação Legislativa
	R$ 1.343.000,00

	121 - Planejamento e Orçamento
	R$ 54.490,00

	122 - Administração Geral
	R$ 16.299.705,00

	123 - Administração Financeira
	R$ 394.390,00

	124 - Controle Interno
	R$ 367.550,00

	129 - Administração de Receitas
	R$ 476.260,00

	153 - Defesa Terrestre
	R$ 40.000,00

	182 - Defesa Civil
	R$ 191.000,00

	331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
	R$ 63.100,00

	361 - Ensino Fundamental
	R$ 8.361.550,00

	362 - Ensino Médio
	R$ 351.800,00

	364 - Ensino Superior
	R$ 302.100,00

	365 - Educação Infantil
	R$ 2.533.940,00

	391 - Patrimônio Histórico, Artíst. e Arqueol.
	R$ 129.500,00

	392 - Difusão Cultural
	R$ 554.956,00

	451 - Infra-Estrutura Urbana
	R$ 34.400,00

	452 - Serviços Urbanos
	R$ 5.445.154,00

	512 - Saneamento Básico Urbano
	R$ 4.970.720,00

	541 - Preservação e Conservação Ambiental
	R$ 54.340,00

	543 - Recuperação de Áreas Degradadas
	R$ 2.500,00

	661 - Promoção Industrial
	R$ 173.950,00

	694 - Serviços Financeiros
	R$ 49.400,00

	695 - Turismo
	R$ 774.900,00

	721 - Comunicações Postais
	R$ 16.800,00

	722 - Telecomunicações
	R$ 76.300,00

	781 - Transporte Aéreo
	R$ 82.850,00

	782 - Transporte Rodoviário
	R$ 442.950,00

	812 - Desporto Comunitário
	R$ 953.640,00

	843 - Serviço da Dívida Interna
	R$ 1.722.388,00

	846 - Outros Encargos Especiais
	R$ 47.280,00

	999 - Reserva de Contingência
	R$ 67.600,00

	Total do Orçamento Fiscal
	R$ 46.378.513,00


b) Orçamento da Seguridade Social

	122 - Administração Geral
	R$ 2.001.983,00

	241 - Assistência ao Idoso
	R$ 327.320,00

	242 - Assistência ao Portador de Deficiência
	R$ 2.500,00

	243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
	R$ 515.000,00

	244 - Assistência Comunitária
	R$ 2.365.034,00

	272 - Previdência do Regime Estatutário
	R$ 8.795.240,00

	274 - Previdência Especial
	R$ 106.600,00

	301 - Atenção Básica
	R$ 4.843.310,00

	302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
	R$ 3.531.700,00

	999 - Reserva de Contingência
	R$ 347.800,00

	Total do Orçamento da Seguridade Social
	R$ 22.836.487,00

	TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO
	69.215.000,00


POR NATUREZA DA DESPESA

I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

a) Orçamento Fiscal

3 – Despesas Correntes

	3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
	R$ 22.878.369,00

	3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	R$ 16.862.150,00


4 – Despesas de Capital

	4.4 - INVESTIMENTOS
	R$ 5.409.200,00

	4.6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
	R$ 600.000,00


9 – Reserva de Contingência

	9900 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	R$ 628.794,00

	Total do Orçamento Fiscal
	R$ 6.378.513,00


b) Orçamento da Seguridade Social

3 – Despesas Correntes

	3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
	R$ 1.938.275,00

	3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
	R$ 19.708.612,00

	Total do Orçamento da Seguridade Social 
	R$ 22.836.487,00

	TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO
	R$ 69.215.000,00


Artigo 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a:
I. A abrir no curso da execução orçamentária de 2010, créditos adicionais até o limite de 47,5% da despesa total fixada por esta Lei;
II. A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III. Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV. Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V. A abrir no curso da execução do orçamento de 2010, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução;
VI. A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo 1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 2º. Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Artigo 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral da contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.
Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2010.
Artigo 7o - Revogam-se as disposições em contrário.
Garça, 15 de outubro de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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